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PROJETO DE LEt MUNtCtpAL No 14 , DE c)L t!)Al2023.

AUTORIZA A CONTRATAR

SERVIDORES POR EXCEPCIONAL

tNTERESSE PúBLtco.

Art 'lo - Fica o Poder Execulivo Municipal de Dom Pedro de Alcântara

autorizado a contratar 2 (dois) auxiliares de serviços gerais, com carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, com vencimento mensal de R$ 1.479,12 (um mil,

quatrocentos e setenta e nove reais com doze centavos), sendo um para a Secrelaria

Municipal de Educaçáo e outro para a Secretaria Municipal de Assistência Social, por

excepcional interesse público.

Art. 20 - As contratações mencionadas seráo pelo período de um ano, a

partir da data de publicagâo desta lei, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3'- Os contratados estaráo sujeitos â Lei Municipal que estabelece o

Regime Juridico dos Servidores Municipais.

Art. 40 - As despesas decorrentes desta lei correráo por conta da rubrica

3.1.90.04.00.00.00 - contratação por tempo determinado.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara

Secretaria Municipal de Assistência Social
Centro de Referência de Assistência Social Padre Luis Benini
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Encáminhamos à apreciaçáo do Podêr Legislativo Municipal de
Oom Pedro de Alcántara o projeto de lei que autoriza a contrataçâo de um
auxiliar de serviços gêrais.

A rotina de kabâlho deste profissional envolve a limpeza e a
manutênção de higiene do ambiente onde atua, garantindo o sangamento e o
assêamento local. Além disso, é de responsabilidade do auxiliar de serviços
gerais os lanches e almoços que serão servidos para os Grupos do Serviço de
Convivência ê Fortalecimento de Vinculos e PAIF que sáo atendidos no CRAS.

Dessa foíma, fca plenamenle justificado o interesse público.
Pelas razões acima elencadas, solicitâmos a aprovaçáo do

projeto de lei.

Oom Pedro de Alcántara, 01 de março de 2022

.,.l "0{.,.,Roberta Webber

WHS

JUSTIFICATIVA:

Secretária de Assistência Social



JUSTIFICAÍIVA

lnicialmente faz-se mister dêstacar que êstâmos iniciando um novo período lêtivo,
consequêntemênte é nêcêssátio preencher as vaSas inerentes ao funcionamento de toda a

rede de ênsino para o coÍênte ano, ve2 que para a educação infantil aumentou o número de

vaSas e alunos e foi contemplâda com um prédio próprio maior e com mais demandas. E

essencial a contratação de referida auxiliaÍ de serviços gerais para a educação, com esta

profissional, deve haver um suporte para manter o local limpo e com merenda escolar de
qualidade, ambas fundamentais para o desenvolvimenio e aprendiuagem do educando.

Dêsse modo, envia-sea esta casa Legislativa o presente antêprojeto de lei, após
processo seletivo prévio, pâra conttataçâo destes profissionais supramencionados para

laborerem lotados na Secretaria Municipalde Educação.

Dessê modo, considerando quê a escola dê educâçâo infantil não pode ter suas

atividãdes paÍalisadas, a essistência a ãlimentaÉo ê cuidâdos do patrimônio municipal são

estenciais.

Ante o exposto e em face da inegável releváncia e do evidênte interesse pÚblico que a

mâtérie encêíra, solicitemos a apreciação do presênte Projeto de Lei em regimê de ur8ência.

Contando com â costumeira eficiência de Vossa Excelêncie e llustres Pares no trato dos

e§suntos de interesse público, aguardamos a aprovaçâo do Projêto de Lei na forma proposta,

renovando protertor de elêvado apreço.

,c.
tI
Vrürra.

TALIA DA LUZ VIEIRA

Secretáriâ dâ €duaâção


